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EDITAL Nº 345, DE 6 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ MEJC-UFRN

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ MEJC-UFRN, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), na Maternidade Escola Januário Cicco
da Universidade Federal do Rio Grande do Norte (MEJC-UFRN), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Maria Luciana Gomes Rodrigues;

Lucimar De Azevedo Catão Brito; Francisco Caninde Da Silva
1.2. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Rosane Vieira Andrade
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Setor de

Gestão de Pessoas da Maternidade Escola Januário Cicco, localizado na Av. Nilo Peçanha,
nº 270, Natal/RN, para entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários
para contratação constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-
a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 346, DE 6 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ NACIONAL/ HU-UFSC

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFSC, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário da UFSC (HU-
UFSC), conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (PNP) Luís Henrique Da Cunha
1.2. ENGENHEIRO MECÂNICO: (Amplo) Écio José Molinari
1.3. FISIOTERAPIA: (Amplo) Gisele Cristine Sa; Carla Lopes Vieira; Alberto De

Souza
1.4. FISIOTERAPIA: (PNP) Fernando Lucas Hara Pereira
1.5. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Amplo) Raisa Maia Amorim; Liliane David

Cardoso; Laize Guerreiro De Jesus; Maurício Dala Paula Bernardes
1.6. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Claudete De Fátima Da Silva De

Britto; Alexandra Silva; Rosemeri Carvalho; Williana Costa; Fernanda Silveira; Elisane Bruch
Da Silva; Edilamara Aparecida Passos; Vagner Ricardo Abreu Guidalli; Ivonete Iracy De
Souto; Leandro Alfeu Carlos; Keli Daiane Griebler Gomes; Fabio Exterkoetter

1.7. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PCD) Guanaira De Souza Pains Rios
1.8. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Daniela Machado Cristino; Igor Soares

Carvalho; Rafael Patric Bairrão; Helen Carla Dias; Urania Da Silva Mattos; Cristiano França;
Elenir Rodrigues Da Cruz Silva

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Prédio do

Núcleo de Capacitação - fundos do Hospital Universitário Professor Polydoro Ernani de São
Thiago, localizado no Campus Universitário s/n, bairro Trindade, Florianópolis-SC, para
entrega de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação
constantes no edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-
informacao/agentes-publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de
toda a documentação comprobatória de títulos e experiência profissional que foram
informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 347, DE 6 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 1/2020 - EBSERH/NACIONAL/HU-UFGD

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 01/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFGD, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à
população no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário
da Universidade Federal da Grande Dourados - HU-UFGD, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ENFERMEIRO: (Amplo) Luciana Márcia Feltrin Miguel; Valma Gonçalves Da

Silva Pividor De Almeida; Marcelo Guenzer; Ana Maria Stançani; Ademir Sandro
Recalde

1.2. ENFERMEIRO: (PNP) Mateus Rosa Machado
1.3. FISIOTERAPIA: (Amplo) Claudionor Do Prado Guimaraes Neto; Vanessa Dos

Santos Carvalho; Alter Júnior Oliveira Amaral; Jaqueline Nolasco Ribeiro

1.4. FISIOTERAPIA: (PNP) Jovelina Silva Pereira Gomes
1.5. MÉDICO - CLÍNICA MÉDICA: (Amplo) Simone Viana Braga; Gabriela Dantas

Matos Pedreira; Roberta Eduarda Cecconello Campos; Pedro Henrique Bonella; Isabela
Pezzini Volpato; Pedro Avelino Anno; Camila Servignini Mendes

1.6. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (Amplo) Patricia Rodrigues Dos Santos; Cleide
Vargas De Oliveira; Gislene Lucília Alves Rodrigues; Mery Cristina Araujo Dias; Lisandra
Karina Nicolau Caceres; Eduardo Alecssandro Silva De Albuquerque; Cleber Rogerio De Sá
Novais; Bezai Batista Peres Urbieta; Lucilene Lima Dos Santos Vargas; José Botelho Sena
Neto; Julia Da Costa Rocha; Daiani Dos Santos; Neide Medeiros Da Paixao

1.7. TÉCNICO EM ENFERMAGEM: (PNP) Ronicleder Silva Souza; Beatriz Juraci
Alves Ribeiro

2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1 Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao Sala da

Unidade de Administração de Pessoal do HU-UFGD, na Rua Ivo Alves da Rocha, 558, Altos
do Indaiá - Dourados/MS, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização para realização do Exame Admissional, e a aferição da
veracidade da autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda,
caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1 Na forma prevista no Edital nº 01/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 74, DE 6 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/NACIONAL/HUJB-UFCG

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HUJB-UFCG, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no Hospital Universitário Júlio
Bandeira da Universidade Federal de Campina Grande - HUJB-UFCG, conforme a seguir:

1. Relação de candidatos convocados, conforme ordem de classificação:
1.1. ASSISTENTE SOCIAL: (Amplo) Ana Clarissa Lustosa Felix Palmeira
1.2. BIOMÉDICO: (Amplo) Vinícius Renan Lira De Castro
1.3. TÉCNICO EM FARMÁCIA: (Amplo) Katianna Maria Ferreira Costa Messias De

Andrade
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), Hospital

Universitário Júlio Bandeira - UFCG, Av. José Rodrigues Alves, 305 - Edmilson
Cavalcante/Cajazeiras - PB, para entrega de currículo e apresentação dos documentos
necessários para contratação constantes no edital e no link,
(https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-publicos/concursos-e-
selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação comprobatória de
títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:

a) Pelo deferimento da contratação, sendo indicado os horários de trabalho,
procedida a entrega da Carteira de Trabalho e Previdência Social e assinatura do contrato
de trabalho;

b) Pelo indeferimento da contratação, se constatada alguma irregularidade.
3. O(A) candidato(a) poderá apresentar recurso em até 02 (dois) dias úteis da

decisão de indeferimento emitida pela Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital
Universitário Federal.

3.1. Na forma prevista no Edital nº 02/2020 - EBSERH/ Nacional, a decisão que
indeferir o recurso é irrecorrível.

4. A ausência do candidato nas datas e horários acima definidos ou a não
apresentação de qualquer um dos documentos exigidos para a contratação implicará na
exclusão do candidato do presente Processo Seletivo.

OSWALDO DE JESUS FERREIRA

EDITAL Nº 76, DE 6 DE JULHO DE 2020
PROCESSO SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/NACIONAL/HU-UFSCAR

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS

O Presidente da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares - EBSERH, no uso
de suas atribuições legais, torna pública a convocação dos aprovados no PROC ES S O
SELETIVO EMERGENCIAL - PSE N° 02/2020 - EBSERH/ Nacional/ HU-UFSCAR, para a
complementação da força de trabalho da Rede Ebserh, visando o atendimento à população
no combate à pandemia do Coronavírus (COVID-19), no HU-UFSCar - Hospital Universitário
da Universidade Federal de São Carlos, conforme a seguir:

1. Relação de candidato(a)s convocado(a)s, conforme ordem de classificação:
1.1. BIOMÉDICO: (Amplo) José Rodrigues Damasceno
1.2. BIOMÉDICO: (PCD) Zilda Soares Ferreira
1.3. BIOMÉDICO: (PNP) João Paulo Dos Santos
1.4. FARMACÊUTICO: (Amplo) Luciana Gujel, Paula Regina Geronymo Circelli

Herreira
1.5. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (Amplo) Ana Celia Vieira Batista
1.6. TÉCNICO EM ANÁLISES CLÍNICAS: (PNP) Elda Feitosa Afonso
2. Os candidatos relacionados neste edital deverão comparecer:
2.1. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), ao HU-UFSCar,

Rua Luiz Vaz de Camões, 111 - Vila Celina - CEP 13566-448 - São Carlos/SP, para entrega
de currículo e apresentação dos documentos necessários para contratação constantes no
edital e no link, (https://www.gov.br/ebserh/pt-br/acesso-a-informacao/agentes-
publicos/concursos-e-selecoes/documentos-para-contratacao) e de toda a documentação
comprobatória de títulos e experiência profissional que foram informados na inscrição.

2.2. Conforme agendamento enviado por e-mail (data e hora), no mesmo
endereço, para realização do Exame Admissional, e a aferição da veracidade da
autodeclaração de pessoa com deficiência e de pessoa negra ou parda, caso necessário.

2.2.1. Neste ato, a Divisão de Gestão de Pessoas do Hospital Universitário
Federal realizará a avaliação de toda a documentação apresentada pelos candidatos e do
atendimento dos requisitos para a contratação, e decidirá:
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